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LEI NO 1941, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

ALIENAÇÃO DE AREA DE TERRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lO - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar do Patrimô 

nio Municipal, a área de terreno medindo 136M2 (cento e 

trinta e seis metros quadrados), situado no final da 

Rua BB, anexo ao Lote no 80 da Quadra 10, Loteamento Car~ 

pina I, Bairro de Fátima, Serra-ES, confrontando-se p~ 

la frente com a Rua B-8, medindo 8,00M, fundos com a an 

tiga estrada, medindo 8,00M, lado direito com área pa~ 

ticular, medindo 17,00M, em favor de JOS~ BARBOSA DO RO 

SÃRIO FILHO. 

Art. 20 - A referida alienação sera efetivada por venda, no valor 

de Cr$ 1.360,00 (hum mil, trezentos e sessenta cruzei 

ros), correspondente a avaliação feita para o imóvel, 

objeto da venda, conforme recolhimento procedido atra 

vês do Talão nQ 61914, de 28 de janeiro de 1983, 

tante no processo no 8568/82. 
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Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 20 de dezembro de 1996. 
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